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Brasil: Realidade de Abundância e Cenário de Escassez 
 



QUINZE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO 

ORÇAMENTO GERAL 
DA UNIÃO 

EXECUTADO EM 
2018, SOMADOS 

TOTALIZAM 1,94%.  
 

ENQUANTO PARA O 
SERVIÇO DA DÍVIDA 

PÚBLICA 40,66% 
 

O ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE 

SOCIAL 
(PREVIDÊNCIA, 

SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL) EQUIVALE  
A 31,83% 



BREVE PANORAMA DO SISTEMA DA DÍVIDA 
ORIGEM DA DÍVIDA A PARTIR DA DÉCADA DE 70   

MARCO LEGAL DA CPI DA DÍVIDA 2009/2010 
 

• Década de 70, fim da paridade Dólar/Ouro; 
 
• Grande liquidez de dólares para emprestar ao Países pobres (FED e sua rede de bancos 

privados); 
 
• Empréstimos baratos (4% a 5% a.a.) com grande prazo de carência para pagamento 

 
• O chamado “Milagre Econômico”; 

 
• Crise da Dívida início da década de 80 com aumento das taxas de juros (Libor e 

Prime); 
• ILEGALIDADES: Juros flutuantes (proibido pela Convenção de Viena), anatocismo - 

juros sobre juros (súmula 121 STF), títulos Brady, … 
  
EVOLUÇÃO: 
 
• Década de 80 e 90: Austeridade fiscal a partir do receituário do FMI, carta de intenção 

iniciada em 1983, interferência de outros organismos internacionais BIRD, AGÊNCIAS DE 
RISCOS... e impacto da política macroeconômica capitaneada pelo BC, com um tripé: juros 
altos, liberalização do câmbio e metas de inflação. 

 
 
 

             
         

 



SITUAÇÃO ATUAL – BRASIL 
Governo não admite crise da dívida, mas qual a razão para: 

1)PRIVILÉGIO/POSSÍVEL FRAUDE na destinação recursos para a dívida 
(Art. 166, inciso III, linha “b”; 

2)JUROS mais elevados do mundo; 

3)Carga TRIBUTÁRIA elevada e REGRESSIVA; 

4)AUSÊNCIA de retorno em BENS E SERVIÇOS públicos; 

5)CONTIGENCIAMENTO de gastos sociais e  a DRU até 2023, 30%; 

6)CONGELAMENTO SALARIAL setor público (EC 95/2016); 
7)Prioridade para Metas de “SUPERAVIT PRIMÁRIO” e “INFLAÇÃO” 

8)REFORMAS NEOLIBERAIS: Trabalhista, Previdência, Administrativa, 
Privatizações e outras; 

9)Ausência de controle de capitais. 



BREVE PANORAMA DO SISTEMA DA DÍVIDA 
UMA PEQUENA AMOSTRA DO ARCABOUÇO LEGISLATIVO/JURÍDICO  

 
• ATAQUES AOS SERVIÇOS PÚBLICOS E SEUS SERVIDORES: 

•   
 Decreto 6185/74 - Para as atividades inerentes ao Estado como Poder Público, sem 

correspondência no Setor privado, nomeando servidores estatutários (cerca de 20%), 
os 80% restantes foram contratados pela Plano de Carreiras e Cargos, CLT e os 
antigos que não migraram para CLT foram jogados em quadro em extinção.  

 
 Emenda Constitucional nº 19/98 – Possibilidade de demissão de servidores públicos, 

fim da Estabilidade, definição de servidores não estáveis, possibilidade do fim do 
RJU. 

 
 Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) – Art. 19. Para os fins do disposto no caput do 

art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e 
em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente 
líquida, a seguir discriminados  e o SUPERAVIT PRIMÁRIO. 

 
 Emenda Constitucional nº 41/2003 – Fim da Paridade e Integralidade, contribuição 

previdenciária de 11% para aposentados e pensionistas, aposentadoria pela média 
das 80 maiores remunerações.  

 
 Lei nº 12.618/2012 (FRUNPRESP) – Implantação do Fundo de Capitalização de 

contribuição definida para servidores públicos, a partir do teto previdenciário, em 2013. 
 
 



BREVE PANORAMA DO SISTEMA DA DÍVIDA (CONTINUAÇÃO) 
UMA PEQUENA AMOSTRA DO ARCABOUÇO JURÍDICO:  

 
• ATAQUES AOS SERVIÇOS PÚBLICOS E SEUS SERVIDORES: 

 
 Lei nº 13.135/2015 (altera o recebimento das Pensão) – O pensionista terá no mínimo 18 

(dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento 
ou da união estável:1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;  
2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 3) 10 (dez) 
anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 4) 15 (quinze) anos, 
entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e 
um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; 6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou 
mais anos de idade. 

 
 Lei Complementar nº 148/2014 (Renegociação da Dívida dos Estados) – Art. 5 § 1º -  

III – altera às despesas com funcionalismo público por  despesa com pessoal; 
 
 ADI 2135 (Discute o mérito do artigo 39 CF EC/98) – competência, regime jurídico 

único e planos de carreira para os servidores ou conselho de política de 
administração e remuneração de pessoal; 

 
 ADI 2238 – Propõe redução carga horária, com redução salarial entes federados com 

problemas de caixa e flexibiliza a estabilidade do funcionalismo público, assim como 
a permissão de cortes lineares no orçamento, quando a arrecadação prevista pelos 
estados não se concretizar; 

 
 
 
 
 



 (CONTINUAÇÃO) 

• ATAQUES AOS SERVIÇOS PÚBLICOS E SEUS SERVIDORES: 
 
 PLP nº 248/98 - propõe demissão de servidores públicos ESTÁVEIS por avaliação de 

desempenho insuficiente. 
 
 PLS nº 116/2017 -  Projeto de Lei do Senado que regulamenta o art. 41, § 1º, III, da 

Constituição Federal, para dispor sobre a perda do cargo público por insuficiência de 
desempenho do servidor público ESTÁVEL. 

 
 PLS 559/2013 – Lei de modernização das licitações, que a partir de 2017 passou a ser 

Projeto de Lei 6814/2017, que tem no seu artigo 43 o chamado jabuti - Art. 43. Poderão 
ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais 
ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão 
ou da entidade. 

 
 Lei complementar n.º 159/2017 - Institui o Regime de Recuperação Fiscal dos Estados 

e do Distrito Federal e altera as Leis Complementares nº 101/2000, e nº 156/2016. – O 
 CAPÍTULO IV  cria a SUPERVISÃO DO REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL - Art. 6º 

 
 Decreto-Lei 9507/2018- autoriza a terceirização nas áreas-fins do serviço público - 

Dispõe sobre a execução indireta (privatização), mediante contratação, de serviços da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista controladas pela União. 

 
 



 (CONTINUAÇÃO) 

• ATAQUES AOS SERVIÇOS PÚBLICOS E SEUS SERVIDORES: 
 
 STF autoriza terceirização irrestrita 30/08/2018 - É constitucional terceirizar, ou seja, 

contratar por meio de uma empresa, funcionários para todas as atividades de uma 
companhia no Brasil. 

 
  Portaria nº 443, 27 de dezembro de 2018 - Estabelece os serviços que serão 

preferencialmente objeto de execução indireta (privatização), em atendimento ao 
disposto no art. 2º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018. Quase todos os 
serviços públicos poderão ser executados de forma indireta (Privatização) pelo ser 
privado. Fim dos serviços públicos e servidores públicos como conhecemos. 

 
 Lei Complementar n.º 156/2016 – Altera várias leis, inclusive a LRF.  Além de colocar 

várias condicionantes para assinar o plano de recuperação fiscal. Renegocia o saldo 
da Lei 9496/97, dívidas dos Estados. Impõe uma moratória por dezoito meses aos 
governos que aceitarem o plano de recuperação fiscal. Mas os valores apartados 
serão corrigidos monetariamente, após o fim do prazo estabelecido. 

 
 Lei Complementar nº 149/2019 - Estabelece o Programa de Acompanhamento e 

Transparência Fiscal, o Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal, altera a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei Complementar nº 156, de 28 de 
dezembro de 2016, a Lei nº 12.348, de 15 de dezembro de 2010, a Lei nº 12.649, de 17 
de maio de 2012 e a Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001.  
O chamado PACTO FEDERATIVO OU PLANO MONSUETO. 



REMUNERAÇÃO DOS ESTADOS À UNIÃO 
DÍVIDA PÚBLICA – Jan/1999 a Dez/2016 

Fontes: Saldo inicial obtido da Tabela fornecida pelo Tesouro Nacional à CPI.  
 



• Onde teriam sido aplicados  
R$ 480 bilhões ? 

 
• Juros e amortizações da dívida  

gasto mais relevante (42,43%) 
 
• Dívida consumiu não somente 

receitas financeiras, mas 
também outras receitas 
orçamentárias, retirando 
recursos de áreas essenciais 

 
• Arrecadação de 

contribuições sociais é muito 
superior às despesas com a 
Seguridade Social, que 
engloba Previdência, Saúde e 
Assistência Social (Não existe 
o falacioso déficit). 



Base Monetária – É o meio circulante de 
moedas no  País, pouco mais de 4,1% do PI  
ou cerca de R$ 286 bilhões. Insuficiente par  
financiar a economia brasileira. 
 
 
Operações Compromissadas – É a 
remuneração da sobra de caixa dos bancos  
cerca de R$ 1,282 trilhão. Nos últimos 10 
anos representou o pagamento de mais de 
700 bilhões de reais de juros. Se houve a  
correção monetária chegariam ao 1 trilhão d   
Paulo Guedes , com a Nova Previdência. 
 
 
Conta Única do Tesouro – O Saldo nessa 
conta chegou a cerca de R$ 1,224 trilhão.  





Entre Dezembro de 2016 
a Março de 2019 a 
DÍVIDA  BRUTA DO 
BRASIL cresceu cerca d  
R$ 1,051 trilhões. 
 
Onde foi parar esse 
montanha de dinheiro? 
 
O Brasil construiu casas, 
estradas, escolas, 
melhorou o atendimento a 
saúde, a educação da 
população?  
 
Se nada disso foi 
realizado. Na conta de 
quem foi parar esses  
R$ 1,051 trilhões.?   



ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO 2019 
 
Na Lei Orçamentária Anual de 2019 a previsão 
do pagamento para o SERVIÇO DA DÍVIDA 
PÚBLICA BRASILEIRA é de cerca de R$ 1,42  
trilhão. Sendo pagamento com os JUROS R  
378 bilhões e AMORTIZAÇÃO  R$ 1,045 
trilhão. 
 
Em relação ao pagamento do SERVIÇO DA 
DÍVIDA EM 2018, haverá um crescimento de 
cerca de R$ 359 bilhões para 2019. Enquanto 
para INVESTIMENTOS pouco mais de R$ 36 
bilhões e pagamento com 
PESSOAL/ENCARGOS cerca de R$ 350 
bilhões 



Produção de Paulo Lindesay  
baseado em dados do 

Tesouro Nacional 







FORÇA DE TRABALHO NO BRASIL 
PNAD CONTINUA 

 



Após a crise de 2007/2008, no EUA 
e em 2010, na Europa, aos fundos 
de pensão de grandes Estatais 
Brasileira perderam liquidez por 
absorção de ativos podres 
oriundos dessa crise.. 
 
Em 2009 o “Conselho Monetário 
Nacional” aprovou a resolução  
nº 3792/2009, autorizando os 
empresas Fechada de Previdência 
Complementar a aplicarem em 
derivativos - Art. 44. A EFPC pode 
realizar operações com derivativos, 
desde que observadas, 
cumulativamente, as seguintes 
condições: 
 
 



                            AS ARMADILHAS DA NOVA PREVIDÊNCIA – PEC 06-A 

    Artigo 37º   
 
 § 13. A possibilidade do fim da APOSENTADORIA  INVALIDEZ PERMANENTE.  

O  servidor público titular de cargo efetivo poderá ser READAPTADO para uma nova 
função. 

 
 § 14. O tempo de CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA em regimes diferenciados pode 

acarretará o ROMPIMENTO DO VÍNCULO que gerou o referido tempo de contribuição. 
 
 § 15. É VEDADA A COMPLEMENTAÇÃO de aposentadorias de servidores públicos e 

de pensões por morte a seus dependentes a não ser a complementação do REGIME 
DE CAPITALIZAÇÃO. 

 
 Artigo 39º  
 
 É VEDADA A INCORPORAÇÃO de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao 

exercício de função de confiança ou de cargo comissão à remuneração de cargo 
efetivo 

 



                            AS ARMADILHAS DA NOVA PREVIDÊNCIA – PEC 06-A (continuação) 

    Artigo 40º   
 
 § 1 – I. APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE, só quando insuscetível de 

READAPTAÇÃO. Com avaliação periódica obrigatória para verificar a concessão da 
aposentadoria, na forma da lei do respectivo ENTE FEDERATIVO. 

 
 § 1 – III. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, observados a IDADE, O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

e os DEMAIS REQUISITOS e CRITÉRIOS estabelecidos em lei do respectivo ENTE 
FEDERATIVO. 

 
 § 3. As REGRAS PARA CÁLCULOS de PROVENTOS de aposentadorias serão definidos por lei 

do respectivo ENTE FEDERATIVO. 
 
 § 4. É VEDADA a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios em RPPS, só admitida, nos termos de lei do respectivo ENTE FEDERATIVO, 
exclusivamente para servidores COM DEFICIÊNCIA ou PROFESSOR, idade e tempo de 
contribuição DIFERENCIADA.  

 
 § 4-A. No âmbito da UNIÃO será considerado servidor COM DEFICIÊNCIA aquele assim 

reconhecido por AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL. 
 
 § 4-C. Poderão ter aposentadoria especial, no âmbito da União, servidores cuja atividade 

sejam exercidas com EFETIVA EXPOSIÇÃO a agentes químicos, físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde, VEDADA A CARACTERIZAÇÃO POR CATEGORIA PROFISSIONAL OU 
OCUPAÇÃO E POR PERICULOSIDADE. 



                            AS ARMADILHAS DA NOVA PREVIDÊNCIA – PEC 06-A (continuação) 

    Artigo 40º   
 
 § 6 – É vedada a ACUMULAÇÃO  de aposentadoria do RPPS, exceto as permitidas 

constitucionalmente, podendo ser estabelecidas outras vedações, regras e condições para 
acumulação de benefício previdenciário na forma estabelecida pelo RGPS. 

 
 § 7 – O benefício de pensão por morte será concedido de acordo com a legislação de cada 

ENTE FEDERATIVO, a qual tratará de FORMA DIFERENTE a hipótese da morte dos servidores 
(§ 4 º - B) decorrente de agressão no exercício da função. 

 
 § 14 – A União, Estados, o DF e os Municípios instituirão o REGIME DE PREVIDÊNCIA POR 

CAPITALIZAÇÃO, a partir do teto do RGPS para os servidores do cargo efetivo, somente 
mediante sua prévia e expressa opção (§16).  

 
 § 15 – O Regime de PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR será o benefício somente de 

CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA, SERÁ EFETIVADO por ENTIDADE FECHADA (Público) ou ABERTA 
(Privado) DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. 

 
 § 17 – Os critérios de atualização dos valores de remuneração para cálculo de benefícios no 

ÂMBITO DO RPPS, serão definidos em lei dos respectivos ENTE FEDERATIVO. 
 
 § 18 –  As contribuições previdenciárias incidirão sobre os proventos de aposentadorias e 

pensões que superem o limite do RGPS, mas se houver a demonstração de deficit ATUARIAL, 
uma lei complementar definirá que as CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS incidirá sobre os 
valores que superem o SALÁRIO MÍNIMO.  



                            AS ARMADILHAS DA NOVA PREVIDÊNCIA – PEC 06-A (continuação) 
    Artigo 40º   
 
 § 19 – O servidor público de cargo efetivo PODERÁ FAZER jus ao ABONO DE PERMANÊNCIA 

equivalente, no MÁXIMO, ao valor da sua CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIO. 
 
 Artigo 149º  
 
 § 1 º– A União, os Estados, o DF e os Municípios instituirão, por meio de lei, ALÍQUOTAS 

ORDINÁRIAS PROGRESSIVAS de 7,5% a 22%, aos servidores ativos, aposentados e 
pensionistas.  

 
 Artigo 194º  
 
 Parágrafo Único… 
 VI – Segregação CONTÁBIL DA SEGURIDADE SOCIAL (Previdência, Saúde e Assistência). As 

rubricas contábil específicas de cada área, as receitas e as despesas serão desvinculadas. 
 
 Artigo 201º  
 
 § 14º – É VEDADA A CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO FICTÍCIA, para efeito de 

concessão de benefícios previdenciários e de contagem RECÍPROCA. 
 
 § 15º – Lei Complementar estabelecerá VEDAÇÕES, REGRAS E CONDIÇÕES para acumulação 

de benefícios previdenciários. 
 
 
 



                            AS ARMADILHAS DA NOVA PREVIDÊNCIA – PEC 06-A (continuação) 
    Artigo 239º   
 
 § 3 – O PIS/PASEP será assegurado o pagamento anual de ABONO SALARIAL em valor de ATÉ 

UM SALÁRIO MÍNIMO para empregados de baixa renda e servidores públicos. 
 

 
 

Art. 2º - Ato das Disposição Constitucionais Transitórias passa a vigorar assim que 
houver aprovação no Senado Federal e sanção presidencial . 

 
 



CONCLUSÃO 
CONHECIMENTO DA REALIDADE para combater os focos dos 

problemas 
• Auditoria da Dívida Pública – Cumprimento do art. 26 ADCT; 
• Investigações pelo Ministério Público – ADPF 59/2004 OAB; 
• Rever a POLÍTICA MONETÁRIA E FISCAL; 
• Ampliar INVESTIMENTOS DIRETOS; 
• Garantir SERVIÇOS PÚBLICOS DE QUALIDADE; 
• Atender DIREITOS HUMANOS; 
• Lutar contra as REFORMAS NEOLIBERAL propostas pelo  

governos 
• TRANSPARÊNCIA DA CONTAS PÚBLICA 

Paulo Lindesay – paulolindesay@gmail.com 
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